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1. OBJETIVOS 

• Armazenar as dietas enterais nas prateleiras em temperatura ambiente (15°C a 25°C) 
em local seco e fresco, longe de sujidades, papelão e afastado do chão, a fim de 
evitar a sua deterioração. 

• Organizar as dietas com menor prazo de validade na parte da frente das prateleiras, 
para que sejam consumidos primeiro. 

 

2. MATERIAL 

• Impresso padronizado pelo serviço para controle de temperatura e umidade do 
ambiente – Apêndice A. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

As embalagens devem ser armazenadas em local limpo e organizado, para garantir 
proteção contra contaminantes. Devem estar adequadamente acondicionados e identificados, e 
utilizadas conforme o prazo de validade. Para dispensação dos alimentos é obrigatória seguir a 
ordem de validade (primeiro que vence, primeiro que sai). 

RESPONSABILIDADES: Copeiras ou qualquer outro profissional que gerencie o 
armazenamento de dietas enterais. 

 

3.1 Etapas do procedimento: 

a. Armazenar as dietas enterais já higienizadas nas prateleiras abaixo da bancada de 
manipulação das dietas; 

b. Manter as prateleiras sempre limpas e organizadas conforme a data de validade dos 
produtos; 

c. Manter os produtos longe do chão e das paredes e não deixar os produtos 
armazenados em caixa de papelão; 

d. Checar no termohigrômetro as temperaturas mínima, momento e máxima. As 
temperaturas verificadas devem estar entre 15°C e 25°C, caso a temperatura do 
ambiente não estiver na faixa adequada, ajustar o sistema de refrigeração do local. 
Se a temperatura não normalizar após o ajuste, comunicar ao responsável; 

e. Verificar no termohigrômetro a umidade relativa do ar e anotar no impresso a 
umidade mínima, momento e máxima; 

f. Anotar na planilha de controle de temperatura, diariamente, às 12h e às 24h, 
conforme Apêndice A. 
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Assinado eletronicamente no processo SEI nº 23529.015518/2024-70. 
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APÊNDICE A 

 

 

 


